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pnpsrnÊNclA Do GovERNo REGToNAL
Resolução n." 7312000

Aprova a minuta da escritura de expropriação amigável da parcela de terreno n.o 4, neces-
sária à obra de "construção da Escola Básica de 2." e 3. '  Ciclo do Caniço".

Resolução n." 7412000
Nomeia o Secretário Regional da Economia e Cooperação Externa representante da Região
na assembleia geral da SDPS - Sociedade de Desenvolvimento do Porto Santo, S.A..

Resolução n." 75/2000
Aprova o descongelamento de 2 lugares para zi carreira técnica superior, do quadro de pes-
soal da Direcção Regional do Cornércio e Indústria, da Secretaria Regional da Economia e
Cooperação Externa.

Resolução n." 7612000
Altera a orgânica da Direcção Regional do Comércio e Indústria, publicada em anexo ao
Decreto Regulamentar Regional n.o 1 2197 lM, de I 5 de Maio.

Resolução n," 77/2000
Altera a orgânica da Direcção Regional dos Transportes Terrestres, publicada em anexo ao
Decreto Regularnentar Regional n.n I 1l97lM, de 12 de Maio.

Resolução n.'7812000
Recti f lca a Resolução n.o 1809197, de l8 de Dezembro.

Resolução n." 7912000
Autoriza a Secretaria Regional do Plano e da Coordenação a proceder à liquidação da
importância de 80.027.960$00, junto do Banco Totta & Açores, S.A..

Resolução n.'80/2000
Atribui um subsídio de 3.000.000$00 ao Teatro Experimental do Funchal - Cooperativa de
Responsabil idade, Lda..

Resolução n.'81/2000
Atribui um subsídio ao Museu de Arte Sacra da Diocese do Funchal, no montante de
r .31 3.000$00.

Resolução n." 8212000
Aprova a proposta de Decreto Regularnentar Regional que altera a estrutura orgânica dos
órgãos e serviços dependentes da Direcção Regional de Administração e Pessoal - Secretaria
Resional da Educacão.
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Resolução n." 83/2000
Aprova a proposta de Decreto Regulamentar Regional que altera a estrutura orgânica dos
órgãos e serviços dependentes da Direcção Regional de Inovação e Gestãc Educativa -

Secretaria Regional da Educação.

Resolução n." 84/2000
Aprova a proposta de Decreto Regulamentar Regional que altera a estrutura orgânica dos
órgãos e serviços dependentes da Direcção Regional de Formação Profissional - Secretaria
Regional da Educação.

Resolução n.'85/2000
Aprova a proposta de Decreto Regulamentar Regional que altera a estrutura orgânica dos
órgãos e serviços dependentes do Instituto do Desporto da Região Autónoma da Madeira -

Secretaria Regional da Educação.

Resolução n.'86/2000
Aprova a proposta de Decreto Regulamentar Regional que altera a estrutura orgânica dos
órgãos e serviços dependentes do Gabinete do Secretário Regional da Educação.

Resolução n.'8712000
Aprova a proposta de Decreto Regulamentar Regional que altera a estrutura orgânica dos
órgãos e serviços dependentes da Direcção RegionaÌ de Educação Especial e Reabilitação -

Secretaria Regional da Educação.

Resolução n." 88/2000
Autoriza o Conselho de Administração do Centro Hospitalar do Funchal a proceder à aqui-
sição de diversos bens.

Resolução n.'89/2000
Autoriza o Conselho de Administração do Centro Hospitalar do Funchal a proceder à aqui-
sição de diversos bens.

Resolução n." 90/2000
Autoriza o Conselho de Administração do Centro Hospitalar do Funchal a proceder à aqui-
sição de diversos bens.

Resolução n.'9112000
Autoriza o Conselho de Administração do Centro Hospitalar do Funchal a proceder à aqui-
sição de diversos bens.

Resolução n," 9212000
Autoriza o Conselho de Administração do Centro Hospitalar do Funchal a proceder à aqui-
sição de diversos bens.

Resolução n.'9312000
Mantém os montantes das comparticipações mensais, a atribuir pelo Centro de Segurança
Social da Madeira, a diversas instituições de solidariedade social.

Resolução n.'9412000
Atribui subsídios a diversas instituições de solidariedade social, no montante global de
105.121 .012$00.

Resolução n." 95/2000
Autoriza o conselho de administração da sociedade denominada Vialitoral - Concessões
Rodoviárias da Madeira, S.A. a proccder a um primeiro aumento de capital.

Resolução n." 9612000
Autoriza a Secretaria Regional do Plano e da Coordenação a conceder um adiantamento da
comparticipação financeira à Associação dos Bombeiros Voluntários Madeirenses, no mon-
tante de 9.500.000$00.

Resolução n.'9712000
Atribui subsídios a diversas casas do povo da Região, no montante global de 14.000.000$00.

Resolução n.'98/2000
Cede, a título precário e gratuito, uma parcela de terreno com a âreade l600mt, pertencentÍ-
ao prédio misto localizado no sítio das Quebradas, freguesia de São Martinho, município do
Funchal à Agripérola - Cooperativa Agrícola, C.R.L..

Resolução n." 9912000
Actualiza as taxas de água de rega e industrial.



PRESIDBNCIA DO GOVERNO REGIONAL

Resolução n.'7312000

O Conselho do Governo reunido em plenár io em l7 dc
Janeiro de 2000, resolveu o seguinte:

a) Aprovar a minuta da escritura de expropriação amigá-
vel da parcela de terreno número quatro, necessária à
obra de "coNSTÍìuÇÃo DA ESCoLA BÁsrcA DE sEGUN-
DO E TERCEIRO CICLO DO CANIÇO", em que são expro-
priados os senhores Manuel Firmino e mulher;

b) Delcgar os poderes de representação da Região
Autónoma da Madeira, na assinatura da escritura, no
Secretár io Regional  do Equipamento Social  e
Ambiente.

Presidência do Governo Regional. - O PnEstDENTE Do
GovEnNo RecroNal, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 7412000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 17 de
Janeiro de 2000, resolveu, de acordo com o disposto no n.o 4
clo artigo 5." do Decreto Legislativo Regional n." I6/991M,
de l8 de Maio, mandatar o Secretário Regional de Economia
e Cooperação Externa para, em representação da Região
Autónoma da Madeira, participar na Assembleia Geral da
"SDPS - Sociedade de Desenvolvimento do Porto Santo.
S.A." conÍ-erindo-lhe os podcres necessários para:

I - Consentir que a Assembleia Geral se reuna sem
dependôncia de formalidades prévias.

2 - Votar, conforme melhor entender, sobre a eleição dos
novos membros da Mesa da Assembleia Geral e do
Conselho de Administração, bem como sobre todos
os demais assuntos relacionados com a eleição dos
novos titulares daqueles órgãos sociais.

Presidência do Governo Regional. - O PnpsTDENTE Do
GovEnNo REctoNal-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 7512000

Considerando que, na sequência das reorganizações orgâ-
nicas operadas na Secretaria Regional de Economia e
Cooperação ExLerna, existe a necessidade de admitir dois
técnicos superiores para a Dirccção Rcgional do Comércio e
Indústria, na área da cconomia ou organização c gestão de
empresas;

Considerando que, por tal necessidade ser própria e per-
manente do serviço, urge dentro da maior brevidade possível
preencher duas vagas ainda existentes para a carreira técnica
supcrior;

Considerando o carácter específico de tais funções;
VeriÍìcando-se que ainda não foi publicado o Despacho

Normativo que Iìxa a quota global de descongelamento para
a administração pública regional no corrente ano;

Considerando o disposto no n." J do artigo 10.' do
Decreto Legislativo Regional n." 13/851}i{, cle I 8 de Junho.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 17 de
Janeiro de 2000, resolveu aprovar o descongelamento de 2

lugares para a careira técnica superior, do quadro de pessoal da
Direcção Regional do Cornércio e Indústria, da Secretaria
Regional de Economia e Cooperação Externa, para o exercício
de Íunções naquela Direcção Regional, naá,reada economia ou
organização e gestão de empresas, cuja admissão deverá veri-
Íìcar-se no decorer do corrente ano.

Presidência do Governo Regional. - O PnESIDENTE Do
GovEnNo RnctoNar-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n,'7612000

O Conselho do Govcrno reunido em plenário em l7 de
Janeiro de 2000, resolveu alterar a orgânica da Direcção
Regional do Comércio e Indústria, publicada em anexo ao
Decreto Regulamentar Regional n.o l2l97lM, de 15 de Maio.

Presidência do Governo Regional. - O PnESIDENTE Do
GovEnNo REcrorual, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 77/2000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 17 de
Janciro de 2000, resolveu alterar a orgânica da Direcção
Regional dos Transportes Terrestres, publicada em anexo ao
Decreto Regulamentar Regional n." l l l9l lM, de 12 de Maio.

Presidência do Governo Regional. - O PnEstDENTE Do
GovpnNo RecroNar-. Alberlo João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 78/2000

Considerando as profundas alterações que se verificaram
erÌ 1999, no âmbito das atribuições e competências da
Secretaria Regional de Economia e Cooperação Externa e
dos diversos serviços na sua dependência e entidades sob
tutela, nomeadamente as decorrentes da criação do Gabinete
de Gestão do Litoral, do Instituto de Desenvolvimento
Empresarial da Região Autónoma da Madeira, da Sociedade
de Desenvolvimento do Porto Santo e da transformação da
Administração dos Portos da Região Autónoma da Madeira
em sociedade anónima;

Consiclerando que tais alterações implicam a necessidade
de proceder à reestruturação do Gabinete de Planeamento e
Controlo de Gestão, nomeadamcnte no que concerne à ade-
quação das respectivas atribuições e competências a esta
nova realidade;

Considerando ainda que pela Resolução n." 1809197, de 18 de
Dezembro, Íbicriada a Operação Integrada de Desenvolvimento
do Porto Santo (O.LD.);

Considerando que nos termos daquela Resolução, a
Operação Integrada de Desenvolvimento do Porto Santo ó pre-
sentemente coordenada e presidida pelo Secretário Regional
de Economia e Cooperação Externa;

Considerando que a coordenação da O.I.D. se configura
como uma tarefã de natureza essencialmente técnica, pelo
que importa libertar o Secretário Regional dessa tareÍ'a;

Considerando que aquele a quem seja confìada essa mis-
são específica deve ter uma adequada qualiÍìcação e uma
experiência de gestão signiÍìcativa, bem como um inequívoco
conhecimento das especiÍìcidades da realidade regional;
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Considerando, finalmente, que o Dr. António Henrique
Fernandes Rosa Gomes possui a qualifìcação, experiência,
conhecimento e facil idade de relacionamento exigíveis,
sendo a pessoa indicada para levar a cabo aquela missão'

Assim, o Conselho do Coverno reunido em plenário em
17 de Janeiro de 2000, resolveu o seguinte:

I - Alterar o ponto 5 da Resolução n.' 1809/97, de 18 de
Dezembro, que passa a ter a seguinte redacção:

"5 - A Operação Integrada de Desenvolvimento
do Porto Santo tem natureza inlergoverna-
mental e é presidida pelo Secretário Regional
de Economia e Cooperação Externa e tecni-
camente coordenada por um encarregado de
missão, para o efeito designado".

2 - Ao abrigo do disposto no n." 1 do art.o 37." da Lei n'"
49/99, de 22 de Junho, é nomeado o Dr. António
Henrique Fernandes Rosa Gomes como encarregado
de missão, junto do Secretário Regional de Economia
e Cooperação Externa, competindo-lhe, no exercício
da respectiva missão, o seguinte:
a) Coordenar tecnicamente a Operação Integrada de

Desenvolvimento do Porlo Santo. nos termos da
Resolução n.' 1809/97, de 18 de Junho, em inter-
ligação com a "Sociedade Desenvolvimento do
Porto Santo, S.A.", a Comissão Consultiva criada
pelo Decreto Legislativo Regional n." 16199/M,de
18 de Maio, e com a Comissão de Acompanha-
mento da O.I.D. criada pelo Despacho n." 22199,
de 27 de Agosto, do Presidente do Governo
Regional;

b) Proceder à reestruturação do Gabinete de Planea-
mento e Controlo de Gestão, da Secretaria
Regional de Economia e Cooperação Externa,
decorrente das alterações produzidas, nomeada-
mente, pela criação do Gabinete de Gestão do
Litoral, do Instituto de Desenvolvimento Empre-
sarial da Região Autónoma da Madeira, da
Sociedade de Desenvolvimento do Porto Santo e
da transformação da APRAM em sociedade anó-
nima, bem com o assegurar o seu normal funcio-
namento;

c) Promover, em cooperação com o Instituto de
Desenvolvimento Empresarial da Região Autó-
noma da Madeira, a criação de um Fundo de
Capital de Risco e de uma Sociedade de Garantia
Mútua;

d) Prestar, a solicitação do Instituto de Desenvol-
vimento Empresarial da Região Autónoma da
Madeira, todo o apoio técnico necessário na ârea
das engenharias f rnanceiras;

e) Prestar, sempre que solicitado, o apoio técnico
necessário na elaboração dos processos de candi-
datura a programas de incentivos comunitários no
âmbito dos planos de Íiente-mar.

3 - A Missão a que se reÍère o número anterior deverá
ser executada no prazo de 3 anos, com eÍ-eitos a par-
tir de 0l Fevereiro de 2000, podendo ser prorrogado
por motivo fundamentado.

4 - Pelo exercício destas funções o nomeado terá direito
à remuneração mensal e regalias equivalentes às de
director regional.

5 - A presente despesa será suportada pela rubrica orça-
mental da Secretaria 04, Capítulo 01, Divisão/
Subdivisão 00.00, Código de Classifìcação Económica
0 l . 0 1 . 0 6 .

Presidência do Governo Regional. - O PnESIDENTE Do
GoveRNo RpctoNel-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n," 7912000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 17 de
Janeiro de 2000, resolveu autorizar a Secretaria Regional do
Plano e da Coordenação a proceder junto do Banco Totta &
Açores, S.A., à l iquidação da importância de 80.027.960$00,
refèrente ao encargo com juros do cupão n." I do Empréstimo
Obrigacionista emitido pelo Governo Regional no dia 30 de
Julho de 1999.

Esta despesa tem cabimento orçamental na Secretaria 03,
Capítulo 01, Divisão 01, Subdivisão 00, Classificação
Económica 03.01.04 (Juros - Instituições de Crédito).

Presidência do Governo Regional. - O PnnSIDENTE Do
GovEnNo RecloNel, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 80/2000

Considerando que Íoi celebrado, em 9l-06-06, um con-
trato-programa entre a Região Autónoma da Madeira, atra-
vés das Secretarias Regionais do Plano e da Coordenação e
do Turismo e Cultura, e o Teatro Experimental do Funchal,
Cooperativa de Responsabilidade, Lda., contrato-programa
que se mantem em vigor durante o ano de 2000, destinado a
apoiar o plano de actividades culturais daquela instituição'

O Conselho do Governo reunido em plenário em 17 de
Janeiro de 2000, resolveu, ao abrigo do n." 2 do artigo 21'" do
Decreto Legislativo Regionaln.'9/991M, de 4 de Março, atri-
buir um subsídio de 3.000.000$00 ao Teatro Experimental do
Funchal, Cooperativa de Responsabilidade, Lda', referente à
comparticipação devida em Janeiro de 2000.

Este subsídio tem cabimento na Secretatra 0"1, Capítulo
50, Divisão 10, Subdivisão 04, Classifìcação Económica
04.02.01, do Orçamento da RAM para 1999, em vigor em
2000, de acordo com o artigo 15.'da Lei n.o 28192, de
O 1 .SET.

Presidência do Governo Regional. - O PnnSIDENTE Do
GovenNo REctoNRl, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 81/2000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 17 de
Janeiro de 2000, resolveu, ao abrigo do n.o 2 do attigo 27."
do Decreto Legislativo Regional n.o 9l99lM, de 4 de Março,
atribuir um subsídio de 1.313.000$00 ao Museu de Arte
Sacra da Diocese do Funchal, destinado a custear despesas
de manutenção e funcionamento daquele museu, refèrente a
Janeiro de 2000.



Este subsídio tem cabimento na Secretaria 07, Capítulo
50, Divisáo 07, Subdivisão 04, Classificação Económica
04.02.01, do Orçamento da RAM para 1999, em vigor em
2000, de acordo com o artigo 15." da Lei n." 28192, de
O1.SET.

Presidência do Governo Regional. - O PnESIDENTE Do
GovEnno RectoNnr-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.'8212000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 17 de
Janeiro de 2000, resolveu aprovar a proposta de Decreto
Regulamentar Regional que altera a estrutura orgânica dos
órgãos e serviços dependentes da Direcção Regional de
Administração e Pessoal - Secretaria Regional de Educação.

Presidência do Governo Regional. - O PneStDENTE Do
GovenNo RsctoNnl-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.'83/2000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 17 de
Janeiro de 2000, resolveu aprovar a proposta de Decreto
Regulamentar Regional que altera a estrutura orgânica dos
órgãos e serviços dependentes da Direcção Regional de
Inovação e Gestão Educativa - Secretaria Regional de
Educação.

Presidência do Governo Regional. - O PneslDENrE Do
Govenno RectoNRt-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.'84/2000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 17 de
Janeiro de 2000, resolveu aprovar a proposta de Decreto
Regulamentar Regional que altera a estrutura orgânica dos
órgãos e serviços dependentes da Direcção Regional de
Formação Profìssional - Secretaria Regional de Educação.

Presidência do Governo Regional. - O PneslDENrE Do
GoveRNo RsctoN.At-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.'85/2000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 17 de
Janeiro de 2000, resolveu aprovar a proposta de Decreto
Regulamentar Regional que altera a estrutura orgânica dos
órgãos e serviços dependentes do Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira - Secretaria Regional de
Educação.

Presidência do Governo Regional. - O PnESIDENTE Do
GovenNo REctoNRI-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 86/2000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 17 de
Janeiro de 2000, resolveu aprovar a proposta de Decreto

Regulamentar Regional que altera a estrutura orgânica dos
órgãos e serviços dependentes do Gabinete do Secretário
Regional de Educação.

Presidência do Governo Regional. - O PnESIDENTE Do
GovEnNo REctoNRl, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 87/2000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 17 de
Janeiro de 2000, resolveu aprovar a proposta de Decreto
Regulamentar Regional que altera a estrutura orgânica dos
órgãos e serviços dependentes da Direcção Regional de
Educação Especial e Reabilitação - Secretaria Regional de
Educação.

Presidência do Governo Regional. - O PnESIDENTE Do
GovEnNo RsctoNel, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 88/2000

Considerando que a natureza dos serviços prestados pelas
Unidades de Saúde se revestem de carâcter essencial e per-
manente, para o bem-estar da população da RAM;

Considerando que a prestação daqueles serviços, nem
sempre é temporalmente compatível com as tramitações sub-
jacentes à aquisição de bens e serviços por parte das institui-

ções públicas;
Considerando que se aguardam os ulteriores trâmites dos

ajustamentos orçamentais entretanto desencadeados.
O Conselho do Governo reunido em plenário em 17 de

Janeiro de 2000, resolveu autorizar o Conselho de
Administração do Centro Hospitalar do Funchal a proceder à
aquisição dos bens a que se referem os Ajustes Directos n."'
2000 0006;2000 0009; 2000 0012;2000 0013; 19990962;
19990969; 19990957; Concurso Limitado S/Apresentação
de candidaturas 2000 0007; Concurso Público 2000 0009,
bem como ao processamento da respectiva despesa.

Presidência do Governo Regional. - O PnnslDENrE Do
GovpnNo RnctoNel-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.'89/2000

Considerando que a natureza dos serviços prestados pelas
Unidades de Saúde se revestem de carácter essencial e per-
manente, para o bem-estar da população da RAM;

Considerando que a prestação daqueles serviços, nem
sempre é temporalmente compatível com as tramitações sub-
jacentes à aquisição de bens e serviços por parte das institui-

ções públicas;
Considerando que se aguardam os ulteriores trâmites dos

ajustamentos orçamentais entretanto desencadeados.
O Conselho do Governo reunido em plenário em 17 de

Janeiro de 2000, resolveu autorizar o Conselho de
Administração do Centro Hospitalar do Funchal a proceder à
aquisição dos bens a que se referem o Concurso Limitado
20000 0003; a 5 Consulta Prévia PR 2000 0009 e a 3
Consulta Prévia PR 2000 0013, bem como ao processamento
da respectiva despesa.

Presidência do Governo Regional. - O PnnSIDENTE Do
GovEnNo RectoNel-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.



Resolução n.'90/2000

Considerando que anaÍurezados serviços prestados pelas
Unidades de Saúde se revestem de carácter essencial e per-
manente, para o bem-estar da população da RAM;

Considerando que a prestação daqueles serviços, nem
sempre é temporalmente compatível com as tramitações sub-
jacentes à aquisição de bens e serviços por parte das institui-
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ou" se aguardam os ulreriores trâmites dos

ajustamentos orçamentais entretanto desencadeados.
O Conselho do Governo reunido em pleniírio em 17 de

Janeiro de 2000, resolveu autorizar o Conselho de Admi-
nistração do Centro Hospitalar do Funchal a proceder à aquisi-

ção dos bens a que se reÍ'erem os Ajustes Directos n:"990942;
990954;990938; 990948; 990949; 990950; 990955; 2000
0008, bem como ao processamento da respectiva despesa.

Presidência do Governo Regional. - O PnpslDENrE Do
GovEnNo RpctoNRI-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim'

Resolução n.'9112000

Considerando que a natureza dos serviços prestados pelas
Unidades de Saúde se revestem de carácter essencial e per-
manente, para o bem-estar da população da RAM;

Considerando que a prestação daqueles serviços, nem
sempre é temporalmente compatível com as tramitações sub-
jacentes à aquisição de bens e serviços por parte das institui-

ções públicas;
Considerando que se aguardam os ulteriores trâmites dos

ajustamentos orçamentais entretanto desencadeados.
O Conselho do Governo reunido em plenário em 17 de

Janeiro de 2000, resolveu autorizar o Conselho de
Administração do Centro Hospitalar do Funchal a proceder à
aquisição dos bens a que se referem os Ajustes Directos n."'
1AD990580, 1AD990852, 1AD990867, 1AD990902,
1AD990905, 1AD990908, 1AD990909, 1AD990922,
1AD990923, 1 AD990925, I AD990926, I AD990927 ,
1AD990934, 1AD990946, 14D990956, 1AD990958,
I  AD990959, 14D990960, 1AD990961 ,  1AD990968,
1AD99097 l, 1AD990972, I AD990913, 1AD990974,
1AD990916, 1 AD990977, 1AD990978, 1AD990928,
1AD990987, 1 AD990C233, 1AD99001 8, 1AD990938, bem
como ao processamento das respectivas despesas.

Presidência do Governo Regional. - O PnESIDENTE Do
GovsnNo RectoNnl-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 9212000

Considerando que a natureza dos serviços prestados pelas
Unidades de Saúde se revestem de carácter essencial e per-
manente, para o bem-estar da população da RAM;

Considerando que a prestação daqueles serviços, nem
sempre é temporalmente compatível com as tramitações sub-
jacentes à aquisição de bens e serviços por parte das institui-

ções públicas;
Considerando que se aguardam os ulteriores trâmites dos

ajustamentos orçamentais entretanto desencadeados.
O Conselho do Governo reunido em plenário em 17 de

Janeiro de 2000, resolveu autorizar o Conselho de

Administração do Centro Hospitalar do Funchal a proceder à
aquisição dos bens a que se reÍèrem o Concurso Público
Âi"Uito Comunitário n.ó 2000A004, as Consultas Prévias n."'
20000001, 20000007, 20000010, 20000012, 20000011 e
20000020. o Concurso Público Internacional n.o 200R015, o
Concurso Público n." 2000R006 e os Ajustes Directos n.o'
2000 0040, 2000 0030 e 2000 0007,bem como ao processa-
mento das respectivas despesas.

Presidência do Governo Regional. - O PnESIDENTE Do
GovEnNo RectoNRt-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.'9312000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 17 de
Janeiro de 2000, resolveu nos termos do número 2, do artigo
21.' do Decreto Legislativo Regional n." 9l99AvI, de 4 de
Março:

I - Manter os montantes das comparticipações mensais, a
pagar pelo Centro de Segurança Social da Madeira, a
diversas Instituições, conforme abaixo se discrimina:
a) Destinado a comparticipar despesas do

Serviço de Ajuda Domiciliátta - Lavagem e
Tratamento de RouPa:

Ao Centro Social e Paroquial da
Encarnação, no montante médio
mensal máximo de 160.000$00, no
âmbito do acordo de cooperação
celebrado.
Ao Hospício da Pr incesa Dona
Maria Amélia, no montante de 50Vo
dos custos apresentados com energia
eléctrica e água, no âmbito do acor-
do de cooperação celebrado.

b) Destinado a comparticipar encargos com
pessoal'ÍïtË?"rro 

Social e paroquial da
Encarnação,  no  montante  de
205.827$00, no âmbito do acordo
de cooperação celebrado.

c) Destinado a comparticipar a aquisição de
uma viatura em sistema de leasing:

Ao Centro Social  e Paroquial  da
Encarnação,  no  montante  de
r43.190$00.

d) Destinado a comparticipar os encargos com
o contrato de vigilância do Centro Social da
Palmeira - Câmara de Lobos:

Ao Centro Social e Paroquial de
Santa Cecília. no montante de
201.603$00.

e) Destinado a Íìnanciar os encargos com o
transporte dos idosos que frequentam o
Centro de Convívio dos Canhas:

À Casa do Povo da Ponta do Sol, no
montante  de  51 .305$00.

0 Destinado a financiar o arrendamento do
espaço onde decorrem actividades do
Programa Ser Criança:

A Casa do Povo do Porto da Cruz,
no montante de 80.000$00.



g) Destinado a comparticipar despesas de Íìncio-
namento:

À Associação Portuguesa de Para-
lisia Cerebral - Núcleo Regional da
Madeira. até ao montante médio
máximo de 2.414.850$00, nos mes-
mos termos do ano anterior.
À Associação Protectora dos Pobres,
no montante de 430.820$00.
À Casa do Povo do Curral das
Freiras, no montante de 473.051$00.
Ao Centro Social e Paroquial de
Santo António,  no montante de
3.636.938$00.
Ao Centro Social e Paroquial de São
Bento, no montante de 3.776.000$00.
Ao Convento de Santo António. no
montante de 8.395$00.
Ao Mosteiro de Nossa Senhora da
Piedade no montante de 48.838$00.
À Santa Casa da Misericórdia da
Calheta, no montante de 334.760$00.

2 - A despesa em causa tem cabimento nas rubricas
602.01, 605.01, 605.20.01.03, 610.01 e 950. do
Orçamento do Centro de Segurança Social da
Madeira.

Presidência do Governo Regional. - O PnESIDENTE Do
GovenNo REcloNel-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.'9412000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 17 de
Janeiro de 2000, resolveu:

I - Atribuir subsídios às seguintes instituições, até aos
montantes abaixo indicados, nos termos do número
2, do artigo 21.' do Decreto Legislativo Regional n.o
9l99li[l4, de 4 de Março, destinado a Íinanciar encar-
gos com pessoal, com referência ao ano de 2000,
incluindo regularizações do ano anterior:
- Câritas Diocesana do Funchal - 4.221.505$00

Para fazer face aos encargos com uma edu-
cadora social, afecta ao Centro de Convívio
das Murteiras e um assistente administrativo,
aÍ'ecto ao Rendimento Mínimo Garantido:

- Centro Social e Paroquial do Imaculado
Coração de Maria - 4.236.674$00
Para fazer face aos encargos com uma técnica
superior (socióloga), afecta às actividades do
Ano Internacional das Pessoas ldosas;

- Centro Social e Paroquial de Santo António -
49.672.064$00:
Para fazer face aos encargos com vinte e
nove ajudantes Íamiliares, af'ectas ao serviço
de Ajuda Domicil iária;

- Fundação João Pereira - 2.818.697$00;
Para fazer face aos encargos com uma aju-
dante de ocupação e uma trabalhadora auxi-
liar de serviços gerais, afectas ao centro de
convívio dos Canhas:

Santa Casa da Misericórdia da Calheta -

4 2 . 7 6 1 . 1 6 2 $ 0 0
Parafazer face aos encargos com até 22 aju-
dantes familiares e duas encarregadas de sec-
tor, incluindo encargos com manutenção dc
viatura, no âmbito do serviço de ajuda domi-
cil iária;
Santa Casa da Misericórdia do Funchal -
1 .350.910$00;
Para fazer face aos cncargos com uma aju-
dante Í'amiliar, afecta ao serviço de Ajuda
Domicil iária de Santana - Faial;

2 - O respectivo pagamento deverá f-azer-se por tranches
mensais com base nos correspondentes encargos.

3 - A despesa em causa tem cabirnento nas rubricas
610.01, 912 e 950, do Orçamento do Centro de
Segurança Social da Madeira.

Presidência do Governo Regional. - O PnpstDENTE Do
GovsnNo RectoNal, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.'95/2000

Considerando que o Decreto Legislativo Regional n." 2I-
-N99lM, de 24 de Agosto de 1999, que criou a "Vialitoral -

Concessões Rodoviárias da Madeira, S.A.", sociedade comer-
cial de tipo anónima, de capitais exclusivamente públicos, que
tem objecto a exploração e manutenção do troço rodoviário da
E.R. l0l, compreendido entre a Ribeira Brava e Machico, em
regime de concessão de serviço público, de exclusividade e de
portagem sem cobrança aos utilizadores (SCUT);

Considerando que por via do reÍèrido diploma fbi o res-
pectivo Conselho de Administração autorizado a proceder a
um primeiro aumento de capital que será inteiramente subs-
crito por entidades privadas a serem seleccionadas pelo
Governo Regional, mediante anúncio público e no respeito
pelos requisitos previamente estabelecidos em sua Resolução.

Os requisitos foram estabelecidos pelos termos da
Resolução n." 1474/99, tomada em reunião do Conselho do
Governo de 30 de Setembro, pelo anúncio público que Íoi o
publicitado pela "Vialitoral - Concessões Rodoviárias da
Madeira, S.4.", nos Diário Económico, Jornal da Madeira e
Diário de Notícias no passado dia I I de Outubro de 1999,
contendo no essencial os termos do negócio e os ditos rcqui-
sitos estabelecidos pelo Governo Regional.

Ao referido anúncio público respondeu um agrupamento
que reúne todos os requisitos estabelecidos pelo Governo
Regional e ainda oferece garantias de boa execução quer em
termos técnicos, quer em termos financeiros dos serviços a
concessionar.

Refira-se que o agrupamento integra a grande maioria das
empresas que construiram ou estão a construir os lanços a
concessionar.

Empresas que quer pelo conhecimento que têm da dita
obra, quer ainda pela sua experiência na exploração de outras
vias rodoviárias, estão assim em condições de proceder à
manutenção e exploração da via que se pretende concessionar.

Assim, o Conselho do Governo reunido em plenário em
17 de Janeiro de 2000, resolveu:

Urr,l - Ao abrigo do disposto no número três do artigo 3."
do Decreto Legislativo Regional n.o 2l-N99lM, de 24 de



Agosto,  autor izar o Conselho de Administração da
"Vialitoral - Concessões Rodoviárias da Madeira, S.4." a
proceder a um primeiro aumento de capital com o agrupa-
mento composto pelas seguintes empresas:

"Somague - Engenharia, S.A.", com sede à Rua Dr. António
Loureiro Borges, com os n."'9 e 9 A, Arquiparque-Mirallores,
em Algés, matriculacla na Conservatória do Registo Comercial
de Oeiras, sob o n." 12094198.1230, com o capital social de
11.690.000.000$00, integrahncntc rcalizado, portadora do
NrPC 503. r56.00.

"Construtora do Tâmega S.A." com sede à Rua Cândido
dos Reis,  com o n."  171, em Amarante,  matr iculada na
Conservatória do Rcgisto Contercial dc Amarantc sob o n.o
301471 I 18, com o capital social dc 4.000.000.000$00, inte-
gralmente realizado, portaclora do NIPC 503.156.000

"Tecnovi a-Maclc ira, S oci edade de Em preitadas Lim itada",
com scde na Estrada da Eira do Serrado com os números 40
a 44, no Funchal, matriculada na Conservatória do Registo
Comercial  do Funchal  sob o n."  06561191 .12. 18, com o capi-
tal social de 400.000.000$00, integralmente realizado, porta-
dora do NIPC 511.099.111 .

"Zagope-Empresa Geral de Obras Públicas Terrestres e
Marí t imas S.A."  com sede na Avenida Frei  Miguel
Contreiras, com o n.o 54, 7." andar, em Lisboa, matriculada
na Conservatória clo Registo Comercial de Lisboa sob o n."
31786, com o capital social de 2.550.000.000$00, integral-
mente realizado, portadora do NIPC 500.302.200.

"Têcnorocha - Sociedade de E,scavações e Desmonte de
Rochas S.A.", com sede à Estrada Engenheiro Abel Vieira,
no Caniço, Santa Cruz, rnatriculada na Conservatória do
Registo Comercial dc Santa Cruz sob o n.'00360/92.08.28,
com o capital social de 100.000.000$00, integralmente reali-
zado, portadora do NIPC 511.024.681.

"Avelino Farinha & Agrela, Ld.u", com sede ao Sítio das
Amoreiras,  Arco da Calheta,  Calheta,  matr iculada na
Conservatória do Registo Comercial da Calheta sob o n.o
0020, com o capital social de 1.500.000.000$00, integral-
mente realizado, portadora do NIPC 511.023.123.

"Somague - Concessões e Serviços, S.4.", com sede à
Rua Doutor António Loureiro Borges, com os n."s 9 c 9 A,
Arquiparque-Miraf lores,  em Algés, matr iculada na
Conservatória clo Registo Comercial cle Oeiras, sob o n.o
12075198.12.16, com o capital social de 5.000.000.000$00,
irrtegralmcntc realizado, portadora do NIPC 504.291 .35 l.

"Finpro SGPS, S.A." com sedc à Avcnida Barbosa do
Bocage, com o n.o 85, 5.o andar, em Lisboa, n.os 9 e 9 A
matriculada na Conservatória do Registo Comercial de
Lisboa, sob o n." 08344/980522, com o capital social de
160.000.000$00, integrahnente realizado e de capital com-
promet ido dc 15.000.000.000$00, portadora do NIPC
504.165.402.

Dors - Aumento dc capital que será l-eito nos temros auto-
rizados pelos respectivos cstaLutos c nos dcmais termos e
condições em que Í 'or  del iberado pelo Conselho de
Administração da "Vialitoral - Concessões Rodoviárias da
Madeira, S.4.", renuncianclo desde já e nos termos autoriza-
dos pelo número três do artigo 3." do citado Decreto
Lcgislativo Regional n." 2l-N99/M, de24 de Agosto, a acci-
onista Região Autónoma da Madeira ao direito de acompa-
nhar este primeiro aumento de capital.

TnÊs - Mandatar o Secrctário Regional do Equipamento
Social e Ambiente para, em representação da Região
Autónoma da Madeira, participar enl reunião extraordinária
de Assembleia Geral de sócios da "Vialitoral - Concessões

Rodoviárias cla Madeira, S.A." que terá lugar no próximo dia
27 de Janeiro clo corrcnte ano, f icando autorizado nos termos
e para os efèitos do n." 3 do artigo 54." do Código das
Socicdades Comerciais a deliberar nos terrnos c conclições
que tiver por convenientes, sobre qualquer assunto que seja
submetido a deliberação de sócios.

Presidência do Governo Regional. - O PnpStDENTE Do
GovEnNo RncloNal, Alberlo João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.'9612000

Considerando que o Governo irá aprovar urÌj regulamento
para atribuição de comparticipações às Associaçõcs dc
Bombeiros Voluntários.

O Conselho do Governo reunido em plcnário em lT de
Janeiro dc 2000, resolveu conceder urn adiantamento dessas
comparticipações através da Secretaria Regional do Plano c
da Coordenação à Associação dos Bombeiros Voluntários
Madcirenses, no montante de 9.500.000$00, nos termos do
art." 21.'do Decreto Legislativo Regional n." 9l99lM, dc 4 de
Março.

Esta despesa tem cabimento orçamental na Secretaria 03,
Capítulo 01, Div isão 01, Subdiv isão 00, Classi f ìcação
Eoriómica 04.02.01. Al ínea E.

Presidência do Governo Regional. - O PnESIDENTE Do
GovERNo RsctoNal, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.'9712000

Considerando a neccssidade de dotar as Casas do Povo cla
Região Autónoma da Madeira, com as verbas necessárias à
satisfação dos seus compromissos no âmbito do Desenvolvi-
mento Cultural, Recreativo e Desporlivo das Comunidades, o
Conselho do Governo reunido em plenário em l7 de Janeiro de
2000, resolveu atribuir às Casas do Povo abaixo designadas, ao
abrigo do artigo 2." do Decreto Regulamentar Regional n.o
201821}ú, de I de Outubro, os seguintes subsídios:

- Casa do Povo do Arco de S. Jorge,
cont.9J4l29682 ..2.000.000$00

- Casa do Povo do Estreito de C.u de Lobos,
c o n t .  5 1 1 0 4 1 3 1 3  . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . 5 0 0 . 0 0 0 $ 0 0

- Casa do Povo do Faial,
cont.  511069919 . .3.000.000$00

- Casa do Povo da Ponta do Pargo,
cont.913906200 .....500.000$00

- Casa do Povo da Ponta clo Sol,
cont.  511021850 . . . . .500.000$00

- Casa do Povo de Santo António,
conr .  5  I  1028091 . . . . . . . . . . . . . .  . . . .7 .000.000$00

- Casa do Povo de São Martinho,
conr .  511019125 . . . . " . . . . .  . . . . . . . . . . .500 .000$00

Estes subsídios totalizam a imporlância de 14.000.000$00, c
têm cabimento pela verba da Secretaria 05, Capítulo 50, Divisão
10, Subdivisão 01, Código 06.03.00.

Presidência do Governo Regional. - O PnESIDENTE Do
GovenNo REcrorual. Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.



Resolução n." 98/2000

Considerando que é política deste Governo Regional apoiar
a Fruticultura Subtropical uma vez que esta constitui um dos
sectores com melhores perspectivas de desenvolvimento, pelas
potencialidades existentes a nível edaÍbclimático, técnico e a
nível dos mercados regional, nacional e europeu;

Considerando que importa cadavez mais, abandonar a ini-
ciativa individualrzadapermitindo a gestão racional das poten-
cialidades existentes na R.A.M. nesta área, maximizando as
aptidões de todos os produtores de fiutos subtropicais de
forma a permitir a valorização dos produtos regionais, tanto na
qualidade como na competitividade e rentabilidade, com vista
a aumentar a dimensão comeroial e reduzir os custos de colo-
cação no mercado;

Considerando a importância do papel das cooperativas
agrícolas no reforço da competitividade do sector agrícola,
nomeadamente ao nível da comerciahzaçáo dos produtos
subtropicais;

Considerando que a "AGRIeÉROLA - Cooperativa Agrícola,
C.R.L.", Íundada no ano de mil novecentos e noventa e dois,
com sede ao Caminho das Quebradas de Baixo, fieguesia de
São Martinho, concelho do Funchal, tem desenvolvido um
papel primordial naquela área;

Considerando que, para tanto, se impõe dotar aquela ins-
tituição de instalações condignas que lhe permitam prosse-
guir e desenvolver os seus objectivos.

Assim, o Conselho do Governo reunido em plenário em
17 de Janeiro de 2000, resolveu:

Uu - Ceder a título precário e gratuito à "RcRrpÉRoLA -
Cooperativa Agrícola, C.R.L.", f 'undada no ano de mil nove-
centos e noventa e dois, com sede nesta cidade do Funchal,
ao Caminho das Quebradas de Baixo, Íreguesia de São
Mart inho, pessoa colect iva número cinco, um. um, zcro,  seis,
zero, sete, sete, sete, uma parcela de terreno com a área de
mil e seiscentos metros quadrados, pertencente ao prédio
misto localizado ao Sítio das Quebradas, Í ieguesia de São
Martinho, município do Funchal, inscrito na respectiva
matnz predial sob os artigos nove, vinte e oito e vinte e nove,
todos da secção "2", a parte rústica, e sob os artigos 236,
239, 240,242, 243, 244, 246,247,249, 249,250, 251,259,
1998,2.046 e2.253, a parte urbana, a conÍrontar a Norte com
Herdeiros de Vicente Henriques de Gouveia, outros e Levada
dos Piornais, Sul com Maria Juliana Correia, António da
Silva e o Caminho, Leste com Will iam Hinton & Sons e
outros, e Oeste com o Caminho e Maria Juliana Correia, par-
cela essa que, na área considerada, confronta ao Norte com a
Rampa das Quebradas de Baixo, Sul com a Rampa de acesso
ao Centro de Desenvolvimento de Fruticultura Subtropical,
Leste com o Caminho das Quebradas de Baixo e a Oeste com
o Centro de Desenvolvimento de Fruticultura Subtropical e

Levada de Hereus, e é a que vai assinalada a cor verde na
planta anexa, c quc se destina unicamente à prossecução das
actividades constantes do objecto social daquela Cooperativa
Agrícola.

Dols - Aprovar a minuta da respcctiva escritura pública
que titulará a ref-erida cedência.

TnÊs - Mandatar o Secretário Regional de Agricultura,
Florestas e Pescas para outorgar na dita escritura pública.

Qunrno - Declarar sem quaisquer ef'eitos a Resolução n.o
86191 de 30/1.

Presidência do Governo Regional. - O PnEsTDENTE Do
GovEnNo REcroNRr-, Albefto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 9912000

Considerando a necessidade de proceder à actualização
das taxas de água de rcga e industrial, tendo em vista uma
melhor racionalização no seu uso, gerando uma maior dispo-
nibil idade hídrica e consequente melhoria quantitativa e qua-
litativa da produção agrícola regional;

Considerando ainda que as taxas propostas são acessíveis e
não comprometem a rentabilidade das explorações agrícolas,
o Conselho do Governo reunido em plenário em 1l de Janeiro
de 2000, propõe para o ano 2000 as Laxas de consumo cle água
de rega e industrial que se discriminam:

I - Água de rega
a) De ProP'relïiX 

exproração
e conservação........630$00/hor al ano

b) De arrendamento
Taxa de exploração
e conservação ......630$00/hora/ano
Taxa de beneÍìciação
e rega ....420$00lhora/ano
Total ...1.050$00/hora/ano

2 - Agua para fìns industriais ..........44$00/m3

3 - As indemnizações por cedência de água de proprie-
dade pelos seus titulares à Direcção Regional de
Agricultura, para posterior arrendamento, serão
pagas em função do valor da taxa de beneficiação e
rega (420$00/hora/ano).

4 - É revogada a Resolução n.o 1693/98.

Presidência do Governo Regional. - O PnEsTDENTE Do
GovEnNo Rectoual, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.



Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial dcve ser dirieida à Secretaria-
-Geral da Presidência do Governo Resional da Madeira.
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4 300$00
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